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RESOLUÇÂON.O '3o/£3g
SESSÃO DE: 06.12.98
PROCESSO DE RECURSO N.ú 1/003248/95 AI.: 1/294071
RECORRENTE': Illlporteulorn São Luiz Ltda.
RECORRIDO: Núcleo de Julgiullellto de Processos Tl'ibutários
RELATOR: Albcl'to Cm'doso MOI'CIlOMaia

EMENTA: ICMS - Nota fis~l inidôn~-a. Séri~ (B)
div~rs3 da 1~!r-lllU~nt~e.xigid:'l em l'pe.ração interestadu:ll.
AI prúCed~nte.

RELATÓRIO: Lmlç3m~ntl' d~ cr~ditl' tributáril' confünué AI que acusa o C(lOtribuint~de e.missfío
d~ notas fis.:ais, série. indevida (B) para op~ra~.õ~s interestadu~is, de.stin3(kts 3 varias pessoas fisk.as
no estado do Paraná.

Apontad\.'S como infringidos os arts. lOS, ('om D p.;'ualid~lde.prevista nl' art. 767, m,c, dl'
Dec.21219/91.

Pda autuada, apre.se.ntaç.ã(\tempestiv:l de impugnação, peça que admite apenas cClmoerw
material, a emissãl' das NF inidôneas.

A t~e, 3pl'iada na bl'a-f~ dl' contribuinte tel'liz.a (Jue l' fatl' nã('l gef\."lUqualquer prt'juízo ao
erário estadual.

Para justifk3r a reduç:50 da lllulta pretendidn; e~"Pe.nde exegese. que vai da L'\lta d~
soneg:lçfk"ld\."limposto determimmdl' "penalidade acessól'ia" à aus~nda de má-fé cl'mpw\'3da pe.lo
registrü das saíd:ls das mercadorias rç..;peetivas.

Junta it de.f~s:l.:ópias dl' AI e d~um DAE à ele r~ferente.
I

Solicitada diligência para 3Wiriguar quitação dl' DAE, vt':rifk.ou-se. lltUlC.oter sidl', seu
vall'r, recolhido 3ús c::üfrespúblicos.

À instância singular foi o lançamento Cl'nfinllado.
Recurso voluntário qu~ mtific.a ,)S termos da impugnação, inov.:mdo, apenas 3('1 afirmar qu~

a difícil conjuntura e"x'lllômka impediu :t impugIl311t.:.d~~p:.1g<1r'suas l'brig3ÇOOSem dia.
Par~.:.r da C. Tributária pelo ('ouhecimel1tl' do rt':cursü vo1tUltáril) pam negar-st':-lh~

provimento e se confinuar a decisãl' rec(lrrida.
O entendiment('l foi adotadl' pela P.G.E.

VOTO DO RELATOR:
A decisãl' .1 <lUO mt':r~e confinllaçâl'.
A infração é clara e a autuada 3 admitt':.



,

A pr~tellsão ., lUll mais favoráwl ap~nmnento n50 há ~oml.' s~r cl.'l1c~iidl.' facç, a sua não
previsão em lei. '

A tipifk:t\50 d0 ilícito ~$t~ p~rt~itmllente d0finid~ em :ntigCis espedficos (l05, VI, lOS,
conforme re.da.;50 dada pdCISarts. 131, VI, 134, I e II dI.' Dt'\;. 24.569/97) ~ pç,l1ado :lrt. 767, lI, c,
todos do Dec. 21219/91).

hlexiste ne.ste caso a hipótese de aus~ncia de prejuízo :lI."l erário e.stadual. O não respeito) :t
lei ge.ra prejuízo fi sociedade., não havç,ndo, 3ssim, com,? se. rç,duzir a pena ~1:ab~lc?cida
especificamente.

A conjuntura ~conômka não ~) de ordç,m jurídica, esco)ra para {\ não pagamento de
obrigações fiscais.

Em rJ:!..io do exposto voto para que. se ('.ollheçn do recursl.' vl.'hmtátil.', negtlç,-se-Ihe
provimento e se confirme ;l decisão singular que deu pela prl.'Cç,dênciado)feito fisc.11,l1a f.:mll:Je 110
quantitativo alí dç,tç,münndos, apoiado, tamMm, 110p3re.cer da P.G.E.

DECISlo: Vistos, etc., autos nO 1/0032.f.8/95, AI- 1/294071 , RESOLVEM os membros da 2:\
Cânl1lríl do Conselho de Recursos Tributados, (lO" un~ililDidade de votos, conhecer do
recurso volunb'írio interposto, neg:lr-Ih~ provinu"nto Jlura confirlllilr a decisão de total
procedência prolatadil pel:l 1" Instância, níl form:. do vbt.o do relator e de acordo com o
parecer d:l doubl Procuradoria Geral do Estado. I

SALA DAS SESSÕES DA :211clMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBlJT,\.RIOS em Fort'alez:l,~P de março de 1999

COllselheiros:
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Consulto.' Trib ProclII'ndor do Estado

UL~~~-, J-QÁ
Ubiratan Ferreim de Andrade
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